
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 

PPGEFI 

   

Seleção de Bolsista de Doutorado 

 

Estão abertas as inscrições para Seleção de um(a) Bolsista de Doutorado do PPGEFI - UFV. 

 

                                                   

  

Cronograma 

Inscrição 

Datas: 07 a 10 de janeiro de 2025. 

Enviar a documentação em um único arquivo no formato PDF, conforme descrito abaixo, para os e-mails: 

ppgefi@ufv.br e miguel.junior@ufv.br. 

 

Divulgação dos Resultados 

Data: 14 de janeiro de 2025. 

O resultado será divulgado na página da internet do PPGEFI e enviado por e-mail. 

 

Regulamento da Distribuição das Bolsas 

Inscrição 

1. Podem se inscrever os(as) alunos(as) matriculados(as) no PPGEFI - UFV, em nível de Doutorado.  

2. Para a inscrição, é necessário enviar por e-mail os seguintes documentos, em um único arquivo, no formato 

PDF, na seguinte ordem (O NÃO ATENDIMENTO DESSE FORMATO DE ENVIO IMPLICARÁ NA 

DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO):  

• Formulário de Solicitação de Bolsa (ANEXO 1). 

• Declaração Docente (ANEXO 2). 

• Declaração Discente (ANEXO 3). 

• Cópia do Currículo Lattes do aluno com a produção bibliográfica. 

• Quadro de pontuação do Currículo Vitae devidamente preenchido (ANEXO 4).  

• Cópias dos comprovantes na mesma ordem apresentada no Currículo Vitae. 

• Documentos válidos como comprovantes:  

a) Artigo – cópia da primeira página do artigo em que constem nomes dos autores, título do artigo e do 

periódico, resumo, número, volume e ano de publicação ou carta do Editor com declaração explícita 

de que o artigo foi aceito para publicação. Não serão computados artigos ainda em análise; 

b) Comprovante de apresentação ou publicação de trabalho em evento científico; 

c) Livro – cópia da capa, folha de rosto e ficha catalográfica;  

d) Capítulo de Livro - cópia da capa, folha de rosto, ficha catalográfica, sumário do livro e da primeira 

página do capítulo.  

e) Declarações emitidas por órgãos e instituições e assinadas por seus representantes legais. 

 

mailto:ppgefi@ufv.br


 

Classificação 

1. Conferência dos formulários e documentos apresentados. Devem ser enviados em um único arquivo no 

formato PDF todos os documentos, na seguinte ordem (1-Formulário de Solicitação de Bolsa, 2-Declaração 

Docente, 3-Declaração Discente, 4-Cópia do Currículo Lattes, 5-Quadro de Pontuação do Currículo Vitae e 

6-Cópias dos Documentos Comprobatórios do Currículo Vitae) - O NÃO ATENDIMENTO DESSE 

FORMATO DE ENVIO IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO. 

2. A lista de classificação será elaborada da maior para a menor pontuação.  

3. Como critérios de desempate entre notas de candidatos, serão utilizados:  

1º - Idade (anos, meses e dias) – candidato de idade mais elevada terá prioridade; 

2º - Sorteio público. 

Implementação da Bolsa 

1. O(A) selecionado(a) será informado(a) dos procedimentos para implementação das bolsas, que ocorrerá a 

partir do mês de janeiro/2025. 

2. O(A) aluno(a) bolsista deve atender as normas vigentes da CAPES, o TERMO DE COMPROMISSO DE 

BOLSA DE DOUTORADO DO PPGEFI-UFV e a PORTARIA CAPES Nº 133, DE 10 DE JULHO DE 

2023.   

 

Duração da Bolsa 

A duração da bolsa será até o 48º mês do curso para estudantes de Doutorado. 

 

 

 

 

Em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

COMISSÃO COORDENADORA DO PPGEFI  



ANEXO 1 

Formulário de Solicitação de Bolsa – 2025 

Nome do Aluno:___________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento:________________________________________ 

Nome do Orientador:_______________________________________________________________________ 

Período (semestre/ano) de ingresso no Programa de Pós-Graduação___________________________________ 

Nível: (    ) Mestrado (   ) Doutorado 

1º. O aluno está em regime de dedicação exclusiva no Programa em Educação Física? 

(   ) Sim. (   ) Não. 

2º. O aluno possui qualquer relação de trabalho/vínculo com a UFV? 

(   ) Sim. (   ) Não. Caso sim, qual?____________________________________________________ 

2º. O aluno possui vínculo com qualquer programa de Residência? 

(   ) Sim. (   ) Não. Caso sim, qual?____________________________________________________ 

3º. O aluno é servidor público? 

(   ) Sim. (   ) Não. Caso sim, qual função?______________________________________________ 

4º. O aluno reside na cidade de Viçosa? 

(   ) Sim. (   ) Não. 

5º. O aluno recebe complementação financeira proveniente de outras fontes? 

(   ) Sim. (   ) Não. Qual? ____________________________________________________________ 

6º. O aluno possui algum outro tipo de bolsa proveniente de agências públicas de fomento para qual está pedindo 

renovação? 

(   ) Sim. (   ) Não. Caso sim, qual?____________________________________________________ 

7º. O aluno exerce atividade remunerada, relacionada a docência como professor nos ensinos de qualquer grau? 

(   ) Sim. (   ) Não. Caso sim, qual?____________________________________________________ 

8º. O aluno exerce algum outro tipo de atividade remunerada? 

(   ) Sim. (   ) Não. Caso sim, qual?____________________________________________________ 

 

 

À Comissão Coordenadora do PPGEFI 

Atesto a veracidade das respostas apresentadas nesse formulário. 

Nome Completo Assinatura 

  



ANEXO 2 

 

 

DECLARAÇÃO DOCENTE 

 

 

 

 

À Comissão Coordenadora do PPGEFI 

 

 Eu, Professor(a) Orientador(a) ________________________________________________, concordo e 

estou ciente de que, caso selecionado(a), o(a) aluno(a) ____________________________________________, 

matriculado(a) no Programa de Pós-Graduação em Educação Física, nível de Doutorado, contempla as normas dessa 

seleção e os requisitos do bolsista conforme o TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE DOUTORADO DO 

PPGEFI-UFV e a PORTARIA CAPES Nº 133, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

 

 

  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Professor(a) Orientador(a) 



ANEXO 3 

 

 

DECLARAÇÃO DISCENTE 

 

 

 

 

À Comissão Coordenadora do PPGEFI 

 

 Eu, ____________________________________________________, matriculado(a) no Programa de Pós-

Graduação em Educação Física, nível de Mestrado, concordo e estou ciente de que, caso selecionado(a), contemplo 

as normas dessa seleção e os requisitos do bolsista conforme o TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE 

DOUTORADO DO PPGEFI-UFV e a PORTARIA CAPES Nº 133, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Discente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 4  

PROCESSO SELETIVO BOLSA DE DOUTORADO 

 

 

Nome do Candidato(a): ____________________ 

 

Avaliação do Currículo Vitae 

 

Critérios Número de 

Comprovantes 

Nota Obtida 

1. Formação (Total de até 30,0 pontos) 

1.1 Doutorado (30,0 pontos cada)   

1.2 Mestrado (20,0 pontos cada)   

1.3 Pós-graduação Lato Sensu (5,0 pontos cada)   

1.4 Bolsa de Iniciação Científica (5,0 pontos cada)   

1.5 Monitoria (2,0 pontos cada)   

1.6 Bolsa de Extensão ou PET (3,0 pontos cada)   

Total do Item 1  

2. Atividades de Pesquisa - Publicações  

Obs.: Para esse item 2 serão considerados somente os últimos cinco anos (2021 a 2025) 

2.1 Artigos científicos em revista indexada WebQualis na Educação Física (Quadriênio 2017-2020) 

Quando o(a) candidato(a) for primeiro(a) autor(a) terá bonificação de 50% dos pontos 

A1 – 10,0 pontos cada   

A2 – 9,0 pontos cada   

A3 – 8,0 pontos cada   

A4 – 7,0 pontos cada   

B1 – 6,0 pontos cada   

B2 – 5,0 pontos cada   

B3 – 4,0 pontos cada   

B4 – 3,0 pontos cada   

2.2 Artigos científicos na íntegra em anais de congresso (0,5 

ponto cada) 

  



2.3 Resumos em periódicos e anais de congressos/simpósios 

(0,25 ponto cada, totalizando até 2,0 pontos) 

  

2.4 Capítulo de livro (4,0 pontos cada, totalizando até 20,0 

pontos) 

  

2.5 Livro (10,0 pontos cada, totalizando até 20,0 pontos)   

2.6 Coordenador de grupo de pesquisa com certificação do 

CNPq (5,0 pontos) 

  

2.7 Orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso de Graduação 

e/ou Especialização (1 ponto por trabalho, 

totalizando até 5,0 pontos) 

  

Total do Item 2  

3. Atividades de Extensão (Total de até 20,0 pontos) 

3.1 Cursos e palestras ministrados (2,0 pontos cada, 

totalizando até 10,0 pontos) 

  

3.2 Participação em cursos, congressos, simpósios, palestras 

ou similares (0,5 ponto cada, totalizando até 10,0 pontos). 

  

Total do Item 3  

4. Atividades Profissionais (Total de até 15,0 pontos) 

4.1 Docência no terceiro grau (1,0 ponto a cada 15 horas, 

totalizando até 10,0 pontos) 

  

4.2 Docência no ensino fundamental, médio e cursos 

técnicos (1,0 ponto por ano, totalizando até 5,0 pontos) 

  

Total do Item 4  

 


